oficion® 232 (cN) Brasilia,em JZ de abril de 2007.

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Arlindo Chinaglia
Presidente da Camara dos Deputados
) ’

Assunto: Encaminha Medida Provisoria.

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetida 3 apreciacio da
Cémara dos Deputados, nos termos do § 8° do art. 62 da Constituigio Federal, com a redagdo
dada pela Emenda Constitucional n° 32, a Medida Proviséria n° 360, de 2007, que “Alteraa
Lei n® 10.683, de 28 de maio de 2003, que dispde sobre a organizacdo da Presidéncia da
Republica e dos Ministérios, e d4 outras providéncias.”

A Medida foram oferecidas 6 (seis) emendas e a Comissdo Mista
referida no caput do art. 2° da Resolugéio n® 1 de 2002-CN niio se instalou.
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